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1.1 — Os documentos a que aludem as alíneas c) a g) podem ser
substituídos por declaração prestada no requerimento e sob com-
promisso de honra onde, em alíneas separadas, o interessado deve
definir a sua situação precisa relativamente ao conteúdo de cada uma
daquelas alíneas.

1.2 — Aos candidatos que venham exercendo funções neste Ins-
tituto é dispensada a apresentação do documento constante da alí-
nea a), desde que possuam os elementos necessários no seu processo
individual.

2 — Os candidatos deverão indicar no requerimento os seguintes
elementos:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Data e local de nascimento;
d) Estado civil;
e) Número e data do bilhete de identidade e serviço que o emitiu;
f) Profissão;
g) Residência ou endereço de contacto.

III — 1 — O IST comunicará aos candidatos, no prazo de três dias,
o despacho de admissão ou não admissão ao concurso, o qual se
baseará no preenchimento ou na falta de preenchimento, por parte
daqueles, das condições para tal estabelecidas.

2 — Após a admissão dos candidatos ao concurso, deverão estes,
sob pena de exclusão, entregar, nos 30 dias subsequentes ao da recep-
ção do despacho de admissão:

a) Dois exemplares de cada um dos trabalhos mencionados no
seu curriculum vitae;

b) Quinze exemplares, impressos ou policopiados, de um rela-
tório que inclua o programa, os conteúdos e os métodos de
ensino teórico e prático das matérias da disciplina ou de uma
das disciplinas do grupo a que respeita o concurso.

IV — Na primeira reunião do júri, constituído nos termos do artigo
46.o e do n.o 1 do artigo 50.o do Estatuto da Carreira Docente Uni-
versitária (ECDU), anexo à Lei n.o 19/80, de 16 de Julho, que terá
lugar nos 30 dias imediatos ao da publicação no Diário da República
do referido júri, será analisada e discutida a admissão ou a exclusão
dos candidatos.

V — A ordenação dos candidatos ao concurso fundamentar-se-á
no mérito científico e pedagógico do curriculum vitae de cada um
deles, mas também no valor pedagógico e científico do relatório refe-
rido no n.o 2 do artigo 44.o do ECDU.

O preceituado nos capítulos anteriores encontra fundamento legal
no n.o 2 do artigo 44.o, nos artigos 46.o, 47.o e 48.o, no n.o 2 do
artigo 49.o e nos artigos 50.o, 51.o e 52.o do ECDU.

VI — De acordo com o determinado no despacho conjunto
n.o 373/2000, de 1 de Março, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 77, de 31 de Março de 2000, faz-se constar a seguinte menção:
«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activa-
mente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.»

E para constar se lavrou o presente aviso, que vai ser afixado nos
lugares de estilo.

16 de Maio de 2005. — O Presidente, Carlos Matos Ferreira.

Despacho (extracto) n.o 12 217/2005 (2.a série). — Por des-
pacho do presidente do Instituto Superior Técnico, proferido por dele-
gação, de 14 de Fevereiro de 2005:

José Alexandre de Brito Aleixo Bogas — autorizado o contrato admi-
nistrativo de provimento para exercer funções de assistente esta-
giário no Instituto Superior Técnico, por urgente conveniência de
serviço, com efeitos a partir de 14 de Fevereiro de 2005. (Não
carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

11 de Maio de 2005. — Pelo Presidente, Custódio Peixeiro.

Despacho (extracto) n.o 12 218/2005 (2.a série). — Por des-
pacho do presidente do Instituto Superior Técnico, proferido por dele-
gação, de 27 de Outubro de 2004:

Marco Paulo de Sousa Correia Vala — autorizado o contrato admi-
nistrativo de provimento para exercer as funções de assistente no
Instituto Superior Técnico, por urgente conveniência de serviço,
com efeitos a partir de 27 de Outubro de 2004. (Não carece de
fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

11 de Maio de 2005. — Pelo Presidente, Custódio Peixeiro.

Despacho (extracto) n.o 12 219/2005 (2.a série). — Por des-
pacho do presidente do Instituto Superior Técnico, proferido por dele-
gação, de 30 de Julho de 2004:

Rui Lopes Loureiro — autorizado o contrato administrativo de pro-
vimento para exercer as funções de professor auxiliar convidado
a 0 % no Instituto Superior Técnico, por urgente conveniência de
serviço, com efeitos a partir de 30 de Julho de 2004, pelo período
de cinco anos. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

Relatório a que se refere o n.o 3 do artigo 15.o do Estatuto
da Carreira Docente Universitária, anexo à Lei n.o 19/80, de
16 de Julho.

A comissão coordenadora do conselho científico do Instituto Supe-
rior Técnico da Universidade Técnica de Lisboa, aprovou, por una-
nimidade, em 21 de Julho de 2004, a proposta respeitante à contratação
do mestre Rui Lopes Loureiro como professor auxiliar convidado
a 0 %, pelo período de cinco anos.

A proposta veio acompanhada pelo parecer previsto no n.o 2 do
artigo 15.o do Estatuto da Carreira Docente Universitária, o qual
foi subscrito pelos professores catedráticos Doutores José Manuel
Gutierrez Sá da Costa, Carlos Alberto Mota Soares, Manuel José
Moreira de Freitas, José Carlos Fernandes Pereira e Paulo António
Firme Martins e pelos professores associados Doutores Hélder Carriço
Rodrigues, Miguel Afonso Dias de Ayala Botto, Pedro Manuel Gon-
çalves Lourtie, Maria Luísa Coutinho Gomes de Almeida e João Rogé-
rio Caldas Pinto, todos deste Instituto.

Com base no parecer favorável e fundamentado na análise do cur-
riculum vitae, o conselho científico foi de parecer que o mestre Rui
Lopes Loureiro preenche as condições adequadas ao exercício da
docência na categoria mencionada.

21 de Julho de 2004. — O Presidente-Adjunto para os Assuntos
Científicos, António Ferreira dos Santos.

12 de Maio de 2005. — Pelo Presidente, Custódio Peixeiro.

Despacho (extracto) n.o 12 220/2005 (2.a série). — Por des-
pacho do presidente do Instituto Superior Técnico, proferido por dele-
gação, datado de 25 de Fevereiro de 2005:

Eduardo Luís Bliebernicht Ducla Soares — autorizado o contrato
administrativo de provimento para exercer as funções de professor
catedrático convidado a 30 % no Instituto Superior Técnico, por
conveniência urgente de serviço, com efeitos a partir de 25 de Feve-
reiro de 2005, pelo período de cinco anos. (Não carece de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

Relatório a que se refere o n.o 3 do artigo 15.o do Estatuto
da Carreira Docente Universitária, anexo à Lei n.o 19/80, de
16 de Julho.

A comissão coordenadora do conselho científico do Instituto Supe-
rior Técnico da Universidade Técnica de Lisboa, aprovou, por una-
nimidade, em 19 de Janeiro de 2005, a proposta respeitante à con-
tratação do Doutor Eduardo Luís Bliebernicht Ducla Soares como
professor catedrático convidado a 30 %, pelo período de cinco anos.

A proposta veio acompanhada pelo parecer previsto no n.o 2 do
artigo 15.o do Estatuto da Carreira Docente Universitária, o qual
foi subscrito pelos professores catedráticos Doutores Carlos António
Abreu Fonseca Varandas, Alfredo Barbosa Henriques, Jorge Ven-
ceslau Comprido Dias de Deus e professor associado Doutor Jorge
Manuel Amaro Henriques Loureiro, todos deste Instituto.

Com base no parecer favorável e fundamentado na análise do cur-
riculum vitae, o conselho científico foi de parecer que o Doutor
Eduardo Luís Bliebernicht Ducla Soares preenche as condições ade-
quadas ao exercício da docência na categoria mencionada.

19 de Janeiro de 2005. — O Presidente-Adjunto para os Assuntos
Científicos, António Ferreira dos Santos.

12 de Maio de 2005. — Pelo Presidente, Custódia Peixeiro.

Despacho n.o 12 221/2005 (2.a série). — Considerando que a
Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, prevê que o recrutamento dos titulares
de cargos de direcção intermédia é efectuado por escolha de entre
funcionários que correspondam ao perfil pretendido para prosseguir
as atribuições e objectivos do serviço;

Considerando que o candidato único ao lugar tem o perfil requerido;
Considerando que foram cumpridas todas as formalidades legais

para o provimento do lugar de chefe de divisão para assessor do
conselho directivo para os assuntos administrativos e financeiros do
Instituto Superior Técnico:

Nomeio, nos termos do artigo 21.o da Lei n.o 2/2004, para o exercício
das funções de chefe de divisão para assessor do conselho directivo


